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DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 043/2017 
DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia a Sra. LETICIA RIOS DA SILVA, portadora do RG nº. 141.758.98-84 e 

do CPF nº 033.300.895-20, para ocupar o Cargo de Coordenador de Divisão de Cadastro 

Único, na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, do Município de Quixabeira 

(BA), com exercício a partir do dia 03 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 03 de Janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 19 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 044/2017 
DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia o Sr. JOÃO SILVA DE SOUSA, portador do RG nº. 134.162.23-47 e 

do CPF nº 015.903.615-12, para ocupar o Cargo de Coordenador de Divisão, na Secretaria 

de Desenvolvimento Social e Cidadania, do Município de Quixabeira (BA), com exercício a 

partir do dia 03 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 03 de Janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 19 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 045/2017 
DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 1998). 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia o Sr. WAGNER ARAUJO DE SOUSA, portador do RG nº. 12.643.012-

3 e do CPF nº 027.246.128-84, para ocupar o Cargo de Supervisor do Setor de Fiscalização e 

Tributos, na Secretaria da Fazenda do Município de Quixabeira (BA), com exercício a partir 

do dia 10 de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Fica determinado Departamento de Recursos Humanos e Protocolo que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 10 de Janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 19 de janeiro de 2017. 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 005
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 1A0977C1B2E59F7C440B446CF95B950F


		2017-01-19T18:28:10-0200




